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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

PORTARIAS 

 

 

PORTARIA Nº 242/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Designar a Comissão Avaliadora do nº 001/2024 – PRIMA-

CANTA 2024 a ser realizado entre os dias 30.04.2024 a 04.05.2024 no Lago 

Municipal em Primavera do Leste/MT, composta pelos seguintes membros:  

 

1. CECILIA ARRUDA MOREL DE OLIVEIRA; 

2. GLAUCOS LUIS FLORES MONTEIRO; 

3. IASMIN MARIA DE MEDEIROS; 

4. LUIZ FRANCISCO DE PAULA IPÓLITO; 

5. MAREIKE VALENTIN. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 243/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora NATACHA KOCHENBORGER, que exer-

cia a função de Auxiliar de Consultório Dentário, designada pela Portaria 

nº 134/2020. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 19 de março de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 244/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido o Senhor JOENIL ROSA DE BARROS, que exercia a 
função de Encarregado de Serviços Esportivos, designado pela Portaria 

nº 509/2023. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 19 de março de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
 

 
PORTARIA Nº 245/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora MARCIONILIA DOURADO SOARES, 

que exercia a função de Professor(a) Pedagogo(a) designada pela Portaria 

nº 329/2022. 
 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 04 de março de 2024. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

 

 
PORTARIA Nº 246/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 
 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido a Senhora NEUZIANE ULE DE SOUZA, que exercia 

a função de Psicologo(a) designada pela Portaria nº 180/2023. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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DECRETO Nº 2.444 DE 26 DE MARÇO DE 2024 
 
“Institui a Comissão Paritária de Carreiras para a discussão e a formulação do Plano de Carreiras, Cargos e Salários da Secretaria Municipal de Saúde de Primavera 
do Leste - MT e dá outras providências”. 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de organização da estrutura administrativa e valorização dos trabalhadores da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e de resgatar 
suas identidades organizacionais; 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma política de recursos humanos articulada, que atenda aos princípios constitucionais e as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde, compatibilizando as diferentes realidades sociais institucionais; 
CONSIDERANDO a imprescindibilidade da elaboração e implementação do Plano de Carreiras, Cargos e Salários exclusivo para os Profissionais da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS) que assegure a recomposição salarial dos trabalhadores ao longo dos anos, de modo a se evitar a desvalorização e a precarização do 
trabalho, bem como da qualidade dos serviços públicos de saúde no município; 
CONSIDERANDO que o estabelecimento de planos de carreiras que valorizem o serviço público e os profissionais de saúde constitui importante mecanismo de 
gestão dirigido à qualificação da assistência a partir da valorização profissional e remuneratória dos trabalhadores;  
CONSIDERANDO que art. 4º, VI, da Lei 8.142/1990; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 12, de 3 de outubro de 1991, do Conselho Nacional de Saúde que estabelece as Orientações Gerais para a implantação do Plano 
de Carreira, Cargos e Salários (PCCS); 
CONSIDERANDO que o art. 39, da Constituição Federal de 1988, definiu que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua 
competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas; 
CONSIDERANDO as Diretrizes do Plano de Carreira, Cargos e Salários do SUS - PCCS SUS elaborada pela Comissão Especial criada pela Portaria GM/MS nº 
626, de 8 de abril de 2004; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.318, de 5 de junho de 2007, que publica as Diretrizes Nacionais para a Instituição ou Reformulação de Planos de 
Carreiras, Cargos e Salários, a título de subsídios técnicos à instituição de regime jurídico de pessoal no âmbito do Sistema Único de Saúde, que se recomendam a 
seus gestores, respeitada a legislação de cada ente de Federação; 
CONSIDERANDO o item 1.7 da Portaria GM/MS nº 1.318, de 5 de junho de 2007, que estabelece a necessidade de instituição de comissões paritárias de carreiras 
compostas por representantes de gestores e de trabalhadores da esfera governamental de contratação para garantir a efetivação das diretrizes estabelecidas; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica instituída a Comissão Paritária de Carreiras para a discussão, a formulação e a implantação do Plano de Carreiras, Cargos e Salários (PCCS) dos 
profissionais de saúde da Secretaria Municipal de Saúde (SMS). 
Art. 2º - A Comissão Paritária de Carreiras é uma comissão permanente composta por 06 (seis) representantes da gestão e por 06 (seis) representantes dos trabalha-
dores da saúde, de forma paritária. 
§1º. Os representantes da Comissão da Gestão Municipal, titulares e suplentes, serão indicados pelos seguintes órgãos:  
I - Secretaria Municipal de Saúde – SMS (com duas representações); 
II – Secretaria Municipal de Administração (com uma representação); 
III – Procuradoria Municipal (com uma representação); 
IV – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais – IMPREV (com uma representação); 
V – Secretaria de Fazenda (com uma representação). 
§2º. Os representantes da Comissão dos trabalhadores, titulares e suplentes, serão indicados pelos (as):  
I – Conselho Municipal de Saúde (com uma representação); 
II - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais – SINSPP LESTE (com uma representação); 
III – Categoria dos profissionais de Nível Superior, lotado na Secretária de Saúde (com duas representações); 
IV - Categoria dos profissionais Técnicos ou Ensino médio, lotado na Secretaria de Saúde (com uma representação); 
V - Categoria dos profissionais de Nível Fundamental (com uma representação); 
§3º. A representação dos trabalhadores deve observar a capacidade técnica e respeitar a diversidade da configuração profissional e funcional. 
§4º. A designação dos membros deverá ser informada através de Ofício devidamente protocolado na Secretária de Saúde em até 10 (dez) dias após a publicação 
desse Decreto, sendo posteriormente encaminhado para publicação através de Portaria do Prefeito Municipal. 
Art. 3º - O (a) presidente da Comissão dos Trabalhadores, bem como seu secretariado serão eleitos na primeira reunião pelos seus representantes, atuando os demais 
membros como auxiliares. 
Art. 4º - O (a) presidente da Comissão da Gestão, bem como seu secretariado serão eleitos na primeira reunião pelos seus representantes, atuando os demais membros 
como auxiliares. 
Art. 5º - A Comissão Paritária, funcionará sob a presidência do Secretário de Saúde, assessorado por 1 (um) relator e 2 (dois) secretários (as) que deverão ser eleitos 
na primeira reunião, atuando os demais membros como auxiliares tendo o (a) presidente autonomia para realizar todos os atos necessários a plena consecução das 
finalidades a que foi instituído (a), inclusive edição de portarias regulamentadoras.  
Art. 6º - Havendo necessidade poderá a Comissão convidar técnicos, bem como servidores públicos municipais, lotados em outras secretarias para subsidiar as 
discussões. 
Art. 7º - Compete à Comissão de Gestão: 
I – A elaboração do Enquadramento e a Evolução Funcional dos servidores; 
II- A elaboração da Estimativa do Impacto Orçamentário – Financeiro; 
III – Acompanhar e apreciar os atos relativos ao enquadramento e as progressões horizontais e verticais; 
IV - Acompanhar e avaliar a cada 90 (noventa) dias, a implantação do plano de carreira; 
V – Julgar os recursos interpostos; 
VI – Elaborar minuta e encaminhar para apreciação da Secretaria de administração o plano anual de qualificação. 
Art. 8º - Compete à Comissão Paritária de Carreiras:  
I – A partir de sua constituição convocar os membros representantes das Comissões para reuniões quinzenais; 
II - Propor anteprojeto de lei do Plano de Carreiras, Cargos e Salários (PCCS) ao Poder Executivo Municipal; 
III - Acompanhar e avaliar, periodicamente, a implantação dos planos de carreiras, cargos e salários; 
IV - Propor ações para aperfeiçoamento dos planos de carreiras, cargos e salários ou para adequá-los à dinâmica própria do SUS; 
§1º. A comissão terá sua estrutura administrativa e os meios técnicos necessários ao seu desempenho garantidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
§2º. Todas as secretarias municipais, demais órgãos e departamentos deverão apresentar à Comissão Paritária, no prazo máximo de 10 (dez) dias e sempre que 
solicitados por meio de ofício devidamente protocolado, todas as informações necessárias à realização dos estudos e debates destinados à elaboração do anteprojeto 
de lei mencionado neste artigo. 
Art. 9º - Os representantes designados para atuar na comissão poderão faltar ao serviço para participar das suas reuniões, sendo os dias de compromisso considerados 
como de efetivo exercício nos locais de suas lotações originais. 
Art. 10 - A participação na comissão não será remunerada, por ser considerada como atividade de interesse público relevante. 
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 12 - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 26 de março de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ELO. 

DECRETOS 
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EXTRATOS 
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O Brasão de Primavera do Leste foi criado por: 
Luiz Humberto de Souza Barbosa e tem a seguinte simbologia: 

 

Soja, arroz e gado 
A economia 

 

Sol e céu 
Um novo amanhecer 

 

Trator e lavoura 
Uma nova plantação 
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

AVISO DE ABERTURA 

 

PREGÃO Nº 06/2024 

PROCESSO Nº 13/2024 

 

Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciador: 
Câmara Municipal de Primavera do Leste - 

MT 

CNPJ: 
24.672.727/0001-

83 

Modalidade: 

Pregão 

Forma: 

Eletrô-

nica 

Modo de Disputa: 

Aberto 

Critério de Julga-
mento: 

Menor Preço por 

Lote 

Data: 

12/04/2024 

Horário: 
09h00 

min 

Plataforma: 

https://www.licitanet.com.br 

Exige Amos-

tra? 
Não 

Participa-
ção: 

Exclu-

siva 

ME/EPP 

Reserva de Cota 

ME/EPP? 
Não 

Decreto Federal nº 

7.174/2010? 
Não 

Registro de 

Preços? 

Sim 

Vistoria? 
Não 

Amostra? 
Não 

Instrumento Con-

tratual? 

Sim 

Objeto: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Ali-

mentícios, para atender as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 

Eventos da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

Valor Estimado: 
R$ 41.172,50 (quarenta e um mil cento e setenta e dois reais e cin-

quenta centavos). 

Pregoeiro: 
Wender de Souza Barros 

Ato de Designação: 
 Portaria nº 85/2024 

 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 

2021 

Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 

2006 

 

Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 

Wender de Souza Barros 

Pregoeiro 

Portaria nº 85/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2024 

PROCESSO Nº 019/2024 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, 
considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 057/2024/PJCM, 

nos termos do Artigo 74, Inciso III, Letra “f” da Lei Federal nº 14.133 de 

2021. 
 

OBJETO: Curso de capacitação sob o tem: Processo legislativo Municipal. 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO este processo de Inexigibilidade de Licitação, para contra-
tação da Empresa:  CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO - ME, portadora 

do CNPJ nº 39.451.628/0001-4, pelo valor total de  R$ 1.980,00 (mil nove-

centos e oitenta reais), tendo o presente constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 
Primavera do Leste – MT, 26 de março de 2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

 
*original assinado nos autos do processo 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato nº.: 007/2024 
Processo nº.: 019/2024 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 006/2024. 

 

Objeto: Curso de Capacitação sob o tema: Processo legislativo municipal. 

 

Contratante: Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT. 
CNPJ: 22.672.727/0001-83 

 

Contratado: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO - ME. 
CNPJ: 39.451.628/0001-49. 

 

Valor: R$ 1.980,00 (mil novecentos e oitenta reais). 

Data: 26/03/2024. 

Período Vigência: De 26/03/2024 a 26/06/2024. 
 

Primavera do Leste, 26 de março de 2024. 

 
Publique-se. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 
*original assinado nos autos do processo 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 27 de março de 2024 • Edição 2740 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 14 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO Nº 10/2024 

 

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de Empresa Especializada em Serviço de medicina e segurança do trabalho e gestão dos programas de SST 

vigentes. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio do Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Vereador Presidente, 

no uso de suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, e do Pregoeiro Sr. WENDER DE SOUZA BARROS, 
nomeado pela Portaria nº 85/2024, tornam público para conhecimento de todos os interessados que, 

 

CONSIDERANDO que, o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal 14.133/21 e alterações; 
 

ADJUDICO em favor das empresas: 
 

ENGPREV SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ Nº 14.580.673/0001-72 
 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

ATUALIZAÇÃO E GESTÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO (LTCAT). 

LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE E MAPA DE RISCO – ATENDI-

MENTO A LEI 8.213/91, ART. 58. ELABORAÇÃO, INCLUSIVE COM ALTERAÇÕES, IN-
CLUSÕES E ATUALIZAÇÕES. 

01 UN. R$ 1.872,00 R$ 1.872,00 

2 

ATUALIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)  

CUMPRIMENTO DA NR 09, EM CONFORMIDADE COM A NR 01, COM ELABORAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE COM ALTERAÇÕES, INCLUSÕES E 

ATUALIZAÇÕES. 

01 UN. R$ 1.411,00 R$ 1.411,00 

3 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCU-

PACIONAL (PCMSO) 
EM CONFORMIDADE COM A NR 07, PORTARIA Nº 6.730/2021 E PORTARIA 6.735/2021 

QUANDO ESTIVEREM VIGENTES, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA A 

ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE ALTERAÇÕES, IN-
CLUSÕES E ATUALIZAÇÕES, DO RELATÓRIO ANUAL. 

 

01 

 

UN. 

 

R$ 1.055,00 

 

R$  1.055,00 

4 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E GESTÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO DO SIS-

TEMA E-SOCIAL: 
REALIZAR ASSESSORIA QUANTO A GERAÇÃO E O ENVIO DOS ARQUIVOS NECESSÁ-

RIOS PARA ALIMENTAR O SISTEMA E-SOCIAL COM AS INFORMAÇÕES RELATIVAS 

À SEGURANÇA E SAÚDE DOS SERVIDORES, DE FORMA A CUMPRIR O CRONO-
GRAMA REFERENTE AOS EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) 

QUE DEVEM SER REGISTRADOS NA 4ª FASE DO PROGRAMA E-SOCIAL PARA O 

GRUPO 04 (ÓRGÃOS PÚBLICOS) PRINCIPALMENTE: 
S-2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO; 

S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR; 

S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – AGENTES NOCIVOS. 

12 MÊS R$  388,50 R$  4.662,00 

VALOR TOTAL R$ 9.000,00 

 

REALPLANE - TERCEIRIZACAO & ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Nº 43.920.774/0001-43 
 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 
 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

DO TIPO ADMISSIONAL 
70 Un. R$ 33,00 R$ 2.310,00 

2 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

 DO TIPO PERIÓDICO 
70 Un. R$ 32,00 R$ 2.240,00 

3 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

DO TIPO DEMISSIONAL 
70 Un. R$ 33,00 R$ 2.310,00 

4 
EXAME MÉDICOS PERICIAIS 

PARA FINS DE BENEFÍCIO E/OU RETORNO AO TRABALHO 
12 Un. R$ 282,00 R$ 3.384,00 

VALOR TOTAL R$ 10.244,00 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 

 

*Original assinado nos autos  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO Nº 10/2024 

 

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de Empresa Especializada em Serviço de medicina e segurança do trabalho e gestão dos programas de SST 

vigentes. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por intermédio do Presidente Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, no uso de 

suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, com base nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº 10/2024 realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 03/2024. 

 

HOMOLOGA em favor das empresas: 
 

ENGPREV SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ Nº 14.580.673/0001-72 

 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 
 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

ATUALIZAÇÃO E GESTÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE 
TRABALHO (LTCAT). 

LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE E MAPA DE RISCO – ATENDI-

MENTO A LEI 8.213/91, ART. 58. ELABORAÇÃO, INCLUSIVE COM ALTERAÇÕES, IN-
CLUSÕES E ATUALIZAÇÕES. 

01 UN. R$ 1.872,00 R$ 1.872,00 

2 

ATUALIZAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)  

CUMPRIMENTO DA NR 09, EM CONFORMIDADE COM A NR 01, COM ELABORAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE COM ALTERAÇÕES, INCLUSÕES E 

ATUALIZAÇÕES. 

01 UN. R$ 1.411,00 R$ 1.411,00 

3 

ELABORAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCU-

PACIONAL (PCMSO) 
EM CONFORMIDADE COM A NR 07, PORTARIA Nº 6.730/2021 E PORTARIA 6.735/2021 

QUANDO ESTIVEREM VIGENTES, SENDO DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA A 

ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GERENCIAMENTO, INCLUSIVE ALTERAÇÕES, IN-
CLUSÕES E ATUALIZAÇÕES, DO RELATÓRIO ANUAL. 

 

01 

 

UN. 

 

R$ 1.055,00 

 

R$  1.055,00 

4 

SERVIÇO DE ASSESSORIA E GESTÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO DO SIS-

TEMA E-SOCIAL: 
REALIZAR ASSESSORIA QUANTO A GERAÇÃO E O ENVIO DOS ARQUIVOS NECESSÁ-

RIOS PARA ALIMENTAR O SISTEMA E-SOCIAL COM AS INFORMAÇÕES RELATIVAS 

À SEGURANÇA E SAÚDE DOS SERVIDORES, DE FORMA A CUMPRIR O CRONO-
GRAMA REFERENTE AOS EVENTOS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO (SST) 

QUE DEVEM SER REGISTRADOS NA 4ª FASE DO PROGRAMA E-SOCIAL PARA O 

GRUPO 04 (ÓRGÃOS PÚBLICOS) PRINCIPALMENTE: 
S-2210 - COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO; 

S-2220 - MONITORAMENTO DA SAÚDE DO TRABALHADOR; 

S-2240 - CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO – AGENTES NOCIVOS. 

12 MÊS R$  388,50 R$  4.662,00 

VALOR TOTAL R$ 9.000,00 

 

REALPLANE - TERCEIRIZACAO & ENGENHARIA LTDA 

CNPJ Nº 43.920.774/0001-43 
 

DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 

 

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
DO TIPO ADMISSIONAL 

70 Un. R$ 33,00 R$ 2.310,00 

2 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

 DO TIPO PERIÓDICO 
70 Un. R$ 32,00 R$ 2.240,00 

3 
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
DO TIPO DEMISSIONAL 

70 Un. R$ 33,00 R$ 2.310,00 

4 
EXAME MÉDICOS PERICIAIS 

PARA FINS DE BENEFÍCIO E/OU RETORNO AO TRABALHO 
12 Un. R$ 282,00 R$ 3.384,00 

VALOR TOTAL R$ 10.244,00 

 

Fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 90, Caput. da Lei 14.133/21, sob pena de decair o direito à 

contratação sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei e posteriores alterações. 
 

Primavera do Leste – MT, 26 de março de 2024. 

 
 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 

 

*Original assinado nos autos 


